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LEI Nº 1.157, DE 10 DE AGOSTO DE 2017. 

 
 

“Concede Redução da Alíquota do Imposto 

Sobre Serviços (ISS), nos termos que 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Artigo 1º.   Concede-se para as 
empresas RIO ÁGUA CLARA ENERGIA S/A, 

sociedade anônima com sede na Rua João Francisco 

Lisboa, nº 385, Sala M-1, Várzea, Recife/PE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 15.743.124/0001-34, e AREADO 

ENERGIA S/A, sociedade anônima com sede na Rua 

João Francisco Lisboa, nº 385, Sala T-2, Várzea, 
Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 23.670.551/0001-

68, redução de 0,5% (meio por cento) na alíquota de 

Imposto Sobre Serviços (ISS) de competência do 
Município de Chapadão do Sul. 

 

 

 

Parágrafo Primeiro. O benefício será 
limitado exclusivamente aos serviços executados nas 

obras de construção das Pequenas Centrais 

Hidrelétricas (PCHs) Bandeirante e Areado, no 

Município de Chapadão do Sul, e cessará 
imediatamente com a entrada em operação das PCHs.  

 

Parágrafo Segundo. O benefício 
constante deste artigo será extensivo para as 

empresas contratadas em regime de terceirização para 

execução dos serviços de construção das Pequenas 
Centrais Hidrelétricas (PCHs) Bandeirante e Areado, no 

Município de Chapadão do Sul. 

 
Parágrafo Terceiro. O benefício que 

trata esta Lei não se estenderá para as empresas 

enquadradas no regime especial do Simples Nacional, 
por se tratarem de empresas com tributação 

diferenciada e abrangidas pela Lei Complementar n. 

123/2006. 

 
Artigo 2º. As empresas beneficiárias 

pela redução da alíquota do ISS constantes do artigo 

1º, ficarão solidariamente responsáveis pela retenção 
e recolhimento do imposto para o Município de 

Chapadão do Sul. 

 
Artigo 3º. Concede-se para as 

empresas mencionadas no artigo 1º, isenção da Taxa 

de Localização e Funcionamento, da Taxa de 
Fiscalização e Funcionamento e da Taxa de Licença 

para construção civil e similares, que cessará 

imediatamente com a entrada em operação das PCHs.  
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Artigo 4º. O Município poderá realizar 
obras de melhorias no sistema viário no entorno dos 

empreendimentos, para facilitar o deslocamento de 

veículos e maquinários, compreendendo, onde 

necessário, a remoção de material imprestável 
(lama/areal), nivelamento do greide, execução de 

drenagem superficial, implantação de bueiros, 

aplicação de cascalho compactado e rampa para mata-
burros, nos seguintes trechos: 

 

i. Da Rodovia asfaltada MS 320 

até o encontro com a Rodovia MS 316, com extensão 

aproximada de 9,1km; 

 

ii. Da Rodovia MS 316, em 

cooperação com o Estado ou com autorização deste, 

no trecho de acesso à Fazenda Santa Stella, com 

extensão aproximada de 4,7km; 

iii. Da estrada de acesso da 

Fazenda Santa Stella, desde a Rodovia MS 316, até o 

canteiro de obras do empreendimento, com extensão 

aproximada de 10km. 

Artigo 5º.  Em atendimento a Lei 

Federal n. 101/2000, segue no Anexo I da presente 

Lei, o estudo de impacto econômico financeiro da 
concessão do benefício fiscal. 

 

Artigo 6º.  Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

 

Chapadão do Sul - MS, 10 de agosto de 2017. 
 

 

JOÃO CARLOS KRUG, 
Prefeito Municipal. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 193/2017 

 

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 

Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira 

designada através da Portaria nº 282/2017, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor 

Preço por Item”, para contratação de empresa 

especializada para fornecimento de combustíveis 
(gasolina comum, gasolina aditivada e óleo 

diesel S10), com abastecimento diretamente na 

bomba do posto (o posto deve estar na rota de 

entrada e saída dos veículos oficiais: Avenida 
Cônsul Assaf Trad e Avenida Coronel Antonino), 

na cidade de Campo Grande/MS, para atendimento 

às frotas das Secretarias Municipais. 
 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 

Envelopes e da Realização do Pregão: O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de 

proposta de preços e de habilitação ocorrerão no dia 

22 de agosto de 2017, às 14:00 (quatorze) horas 
(MS), na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, 

localizada na Avenida Seis, nº 706, Centro, Chapadão 

do Sul/MS. 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 

impeditivos, que impeça a realização da sessão 

pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 

licita.chapadao@outlook.com. 

 
Chapadão do Sul/MS, em 10 de agosto de 2017. 

 

 
Cintia de Souza  

Pregoeira Oficial 

Portaria 282/2017 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 341/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 194/2017 
 

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Pregoeira designada através da Portaria nº 282/2017, 

torna público aos interessados, que promoverá 

Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo “Menor Preço por Item”, visando à contratação 

de empresa especializada em manutenção do 

transformador de corrente constante (TCC), do 
balizamento noturno no aeroporto Municipal, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Serviços Públicos. 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
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Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelopes e da Realização do Pregão: O 

credenciamento e o recebimento dos envelopes de 

proposta de preços e de habilitação ocorrerão no dia 

24 de agosto de 2017, às 08:00 (oito) horas 
(MS), na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, 

localizada na Avenida Seis, nº 706, Centro, Chapadão 

do Sul/MS. 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 

impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 

que se seguir, no mesmo local e horário. 

 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 

ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 

licita.chapadao@outlook.com. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 10 de agosto de 2017. 

 

 
Cintia de Souza  

Pregoeira Oficial 

Portaria 282/2017 

 

 
AVISO LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342/2017 

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2017 
 

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Presidente da 

Comissão de Licitação, designada através da Portaria 

nº 063/2017, torna público aos interessados, que 
promoverá Licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇO, do tipo “Menor Preço Global”, para 

contratação de empresa especializada em serviços de 
implantação das águas pluviais na avenida tocantins e 

avenida minas gerais (poço de visita, boca de lobo 

simples, boca de lobo dupla e assentamento de tubos), 

em atendimento a secretaria municipal de obras, 
conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e 

cronograma físico financeiro, edital e seus anexos. 

 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 

impeditivos, que impeça a realização da sessão 

pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

 

Local e Data da Entrega dos Envelopes e da 

Realização do Certame: O recebimento dos 
envelopes de proposta de preços e de habilitação 

ocorrerão no dia 28 de agosto de 2017, às 08:00 

(oito) horas (MS), na sala de reuniões da Prefeitura 

Municipal, localizada na Avenida Seis, nº 706, 
Chapadão do Sul/MS. 

 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 

licita.chapadao@outlook.com. 

 
 

Chapadão do Sul/MS, em 10 de agosto de 2017. 

 
 

Cintia de Souza  

Presidente CPL 
Portaria 063/2017 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2017 

  

 

O município de Chapadão do Sul – MS, através da 
Pregoeira designada pela Portaria nº 282/2017, torna 

público que resta FRACASSADO o processo 

discriminado acima, uma vez que a única empresa 
participante não pôde atender o valor da média. 

 

 
Objeto: aquisição de combustíveis (gasolina comum, 

gasolina aditivada e óleo diesel S10), com 

fornecimento parcelado, diariamente (inclusive aos 
sábados, domingos e feriados), 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, diretamente na bomba do posto no 

município de Santa Fé do Sul/SP, em atendimento às 
Secretarias Municipais de Saúde, Finanças e 

Planejamento e Gabinete do Prefeito. 

 

 
Cintia de Souza 

Pregoeira 

 
 

 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
mailto:licita.chapadao@outlook.com
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RETIFICAÇÃO – DO CNPJ 

 
Segue na íntegra o correto: 

 

EXTRATO DO CONTRATO n. 616/2017 

 
*Partes: MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL – 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n.º 

24.651.200/0001-72, e a empresa Elétrica Radiante 
Materiais Elétricos Ltda - EPP CNPJ n.º 

15.984.883/0001-99. 

*Processo: 277/2017                      
*Tomada de Preços nº 004/2017            

*Objeto: Execução de projetos com fornecimento dos 

materiais elétricos e mão de obra, para melhoria da 
iluminação pública das Avenidas Dois, Quatro, 

Dezesseis, Brasil, Goiás / Goiás Leste, em atendimento 

à Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços 
Públicos. 

*Data Assinatura: 27/07/2017 

*Prazo Contratual: 27/07/2017 a 26/09/2017 

*Dotação: 02.25.01 – 25.752.0106.2012 – 4.4.90.51 
– 117.000 – Ficha: 183.                   

*Valor: R$ 1.204.787,74 

*Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.666/93. 
*Assinam: João Carlos Krug - Prefeito Municipal / 

Fernando Rodrigues Vale e/ou Sergio Augusto Vital 

Ferreira Beltrão– Contratado.  
  

 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

 

 

EDITAL N° 005/2017 – CONVOCAÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado para contratação temporária, para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 

 

1 - DA CONVOCAÇÃO 
 

 

1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) (s) constantes da relação abaixo, para comparecerem na 
Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos Humanos, sito na Avenida Seis, n° 706, 

centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da documentação pertinente, para nomeação no cargo respectivo, 

tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo: 

 

Cargo: Assistente de Ações Institucionais II 

Função: Cuidador 
 

1 – ELAINE DA COSTA FERREIRA 

 
 

Cargo: Assistente de Ações Institucionais II 

Função: Visitador 
 

1 – KASSIA ROBERTA DA SILVA SANTOS 

 
1.2 - O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 03(três) dias úteis para dar início aos trabalhos. 
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1.3 - O não Comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 (três) dias, 

acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do 
próximo candidato classificado. 

 

 

Chapadão do Sul, 10 de agosto de 2017. 
 

 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 

1-Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 

- Certidão de casamento ou nascimento; 
- Certidão de nascimento dos filhos, se tiver; 

- Carteira de Identidade; 

- Título de Eleitor; 

- Comprovante da última votação; 
- CPF; 

- PASEP; 

- Carteira Profissional de Trabalho; 
- Certificado Militar (para homens); 

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

- Carteira do Órgão da Classe (quando necessário); 
- Laudo de Inspeção Médica e Psicológica (avaliação marcada pela Prefeitura); 

- Comprovante de residência; 

- Número de Telefone para contato; 
- Conta Banco do Brasil. 

 

  2 – Originais (a serem preenchidos no ato da posse): 

- Declaração de bens e valores; 
- Declaração de não acumulação de cargos; 

 

 

EDITAL N.º 015/2017 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, 

torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 
para contratação temporária, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

1 - DA CONVOCAÇÃO  
 

1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) (s) constantes da relação abaixo, para comparecerem na 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos Humanos, sito na Avenida Seis, n° 706, 
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centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da documentação pertinente, para nomeação no cargo 

respectivo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo:  
 

 

Profissional de Serviço de Saúde - FISIOTERAPEUTA 

NOME DOCUMENTO 

1 ALINE APARECIDA NOGUEIRA VAZ 1.526.67-2 

 

Assistente de Serviços de Saúde II - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

NOME DOCUMENTO 

1 CAMILA CARNEIRO DE ASSIS 1.847.71-6 

 

Agente de Serviços Especializados II - MOTORISTA DE AMBULÂNCIA II 

NOME DOCUMENTO 

1 FABIO ROGERIO BONMANN 1.702.95-4 

 

Auxiliar de Serviços Operacionais II - COZINHEIRO 

NOME DOCUMENTO 

1 JUCENA MARIA DA SILVA 1.551.61-7 

2 CLAUDIA DA SILVA PIRES 901.83-3 

 

 

 
1.2 - O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início aos trabalhos. 

1.3 - O não Comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias, 

acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do 

próximo candidato classificado. 
 

 

Chapadão do Sul, 10 de agosto de 2017. 
 

 

 
João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

 
 

 



 
 
 
 

Diário Oficial 
CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                               | Página  7 

Ano XI | Nº 1.629 |                                                                Quinta-feira | 10 de Agosto de 2017                                                      www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:  
 

1-Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar:  

 

- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico);  
- Certidão de casamento ou nascimento;  

- Certidão de nascimento dos filhos, se tiver;  

- Carteira de Identidade;  
- Título de Eleitor;  

- Comprovante da última votação;  

- CPF;  
- PASEP;  

- Carteira Profissional de Trabalho;  

- Certificado Militar (para homens);  
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

- Carteira do Órgão da Classe (quando necessário);  

- Laudo de Inspeção Médica (avaliação marcada pela Prefeitura);  
- Comprovante de residência;  

- Número de Telefone para contato;  

- Conta Banco do Brasil. 

 
2 – Originais (a serem preenchidos no ato da posse):  

3  

- Declaração de bens e valores;  
- Declaração de não acumulação de cargos; 

 

 

EDITAL N.º 006/2017 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, 
torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 

002/2017 para contratação temporária de Agente de Endemias, para atendimento da Secretaria Municipal de 

Saúde.  
 

 

1 - DA CONVOCAÇÃO  

 
 

3.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) (s) constantes da relação abaixo, para comparecerem na 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos Humanos, sito na Avenida Seis, n° 706, 
centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da documentação pertinente, para nomeação no cargo 

respectivo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo:  
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Cargo: Agente de Endemias - Feminino 
 

NOME  DOCUMENTO 

1 CRISTIANA VITORINO DOS SANTOS  2000004060800 

2 JOSEFA SIDNEIA ROSE DA SILVA  001693625 

3 VALDILENE NASCIMENTO SANTOS  1368840752 

 

 

1.2 - O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início aos trabalhos. 
1.3 - O não Comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias, 

acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do 

próximo candidato classificado. 

 
Chapadão do Sul, 10 de agosto de 2017. 

 

 
 

 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:  

 
1-Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar:  

- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico);  

- Certidão de casamento ou nascimento;  

- Certidão de nascimento dos filhos, se tiver;  
- Carteira de Identidade;  

- Título de Eleitor;  

- Comprovante da última votação;  
- CPF;  

- PASEP;  

- Carteira Profissional de Trabalho;  
- Certificado Militar (para homens);  

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

- Carteira do Órgão da Classe (quando necessário);  
- Laudo de Inspeção Médica (avaliação marcada pela Prefeitura);  

- Comprovante de residência;  

- Número de Telefone para contato;  

- Conta Banco do Brasil. 
 

2 – Originais (a serem preenchidos no ato da posse):  

- Declaração de bens e valores;  
- Declaração de não acumulação de cargos; 
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